
CONTRATO N.° 40212017 

CONTRATO DE AQuIsIçAo DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ABASTECIMENTO E CONFECçAO DA ALIMENTAcAO 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAcAo, 
DE FORMA A ATENDER AOS PROGRAMAS DE 
ALIMENTAcAO ESCOLAR: PNAEC, PNAEP, PNAEF, 
PNAEEJA, TOPA, PNAEQ E MAtS EDUCAcAO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDucAcAo DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa 
juridica de direito püblico, corn sede a Rua do Imperador, no 03, centro - CEP 44.200-
000, Santo Amaro - BA, inscrita no CNPJ sob n.° 14.222.566/001-72, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) FLAVIANO ROHRS DA SILVA 
BONFiM, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado FRANCISCO 
ANTONIO ARAUJO DA CRUZ, domiciliado no Assentarnento Paulo Cunha, S/N, Zona 
Rural, Santo Arnaro - Bahia, CEP 44.200-000), CPF sob n.° 592.730.385-49, 
doravante denorninado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçOes da Lei 
n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chaniada 
PUblica no 003/2017, resolvern celebrar 0 presente contrato mediante as cláusulas 
que seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

1.1 E objeto desta contrataçâo é a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR OU EMPREENDENDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ABASTECIMENTO E CONFECcAO DA ALIMENTAçAO DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAcAO, DE FORMA A ATENDER AOS PROGRAMAS DE 
ALIMENTAcAOESCOLAR: PNAEC, PNAEP, PNAEF, PNAEEJA, TOPA, PNAEQ E 
MAS EDucAçAO, para o exercicio de 2017, descritos no quadro previsto na 
Ctáusuia Quarta, todos de acordo corn a Chamada PUblica no 003/2017, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçao ou 
transcriçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

2.1 0 CONTRATADO se comprornete a fornecer Os géneros alimenticios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural 80 CONTRATANTE conforme 
descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

PARAGRAFO UNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, so será 
realizado mediante solicitaçâo por escrito da Secretaria Municipal de Educaçao, 
acompanhada de planilha detalhada dos materlais a serem acrescidos, devidamente 
aprovados pelo Exmo. Sr. Prefeito, desde que observados os lirnites estabelecidos 
pelo art. 65, §§ 1°c 21  da Lei 8.666/93. ft 

2.2 Constituern obrigaçoes da CONTRATADA: 
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Assegurar a boa qualidade do objeto deste Contrato e atender as normas de 
seguranca impostas a nIvel municipal, estadual e federal; 
Assumir inteira e exclusiva responsabilidade civil, penal e administrativa por 
danos e prejuizos causados por descumprirnento, ornissães ou desvios na 
qualidade técnica do objeto deste contrato; 
Nâo transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sern o 
prévio consentimento do CONTRATANTE; 
Nao caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sern o 
prévio consentirnento por escrito da CONTRATANTE; 
Obter as licencas exigidas pelos órgâos responsáveis, e quaisquer outros 
documentos bern como arcar com o pagarnento de taxas ou emolurnentos 
exigiveis para execuçâo dos serviços; 
Arcar, inteira e exciusivarnente, com todas as despesas e custos, referentes a 
transporte, alimentaçâo, hospedagem, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, 
direta e indiretarnente relacionados com a objeto deste Contrato; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE 
nâo arcará com qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, 
sejam trabalhistas, previdenciários ou tributários decorrentes da contratação de rnâo-
de-obra pela contratante para execuçâo deste contrato de fornecirnento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A execuçâo do presente contrato nâo criará, em 
nenhuma hipOtese, qualquer vinculo trabalhista com a Municipio de Santo Amaro, 
sendo de inteira e exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

3.1 0 limite individual de venda de gêneros alirnenticios do CONTRATADO, será de 
ate R$ 20.000,00 (vinte mil reals) por DAP por ano civil, referente a sua produçao, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: 

4.1 Pelo fornecimento dos géneros alirnenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Generos AlirnentIcios da Agricultura Farniliar e Empreendedor Familiar 
Rural, o (a) CONTRATADO (A) recebera o valor total de R$ 6.185,18 (seis mil cento 
e oitenta e cinco reals e dezoito centavos). 

0 recebimento das rnercadorias dar-se-á mediante apresentação do Terrno de 
Recebirnento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

0 preço de aquisiçâo e a preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cãlculo do preco já devern estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e 
rnateriais, assirn como com Os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabaihistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigacôes decorrentes do presente contrato. 

4.2 Os pagamentos serâo efetuados apôs atesto do setor competente e, dentro 
do cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentacâo da fatura o 
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contratado devera estar de posse, em plena vigéncia, da CNDT e das certidoes 
de regularidade corn as fazendas estadual federal (conjunta corn a Divida Ativa 
da Uniäo, Procuradoria Nacional e Seguridade Social) e municipal, sob pena de 
não pagamento. 

4.3 OS CONTRATADOS FORNECEDORES (grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual) deverão informar ao Ministerio do Desenvolvimento Agrário - 
MDA os valores individuals de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Géneros Alimenticios, consoante a o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da 
Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

Entrega 
Preço 

Unitário 
Preço 

 Total 

Abóbora Kg 200 Semanal R$ 2,40 R$ 480,00 

Aimpim Kg 83,33 Semanal R$ 2,40 R$ 200,00 

Banana da Prata Kg 57692 Semanal R$ 2,50 R$ 1.44230 

Banana da Terra Kg 588,23 Semanal R$ 2,90 R$ 1.705,88 
Farinha de 
Mandioca Kg 250 Semanal R$ 4,40 R$ 1.100,00 

Farinha de Tapioca Kg 285,71 Semanal R$ 4,40 R$ 1.257,00 

Total do Contrato R$ 6.185,18 

CLAUSULA QUINTA: 

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrâo a conta das seguintes 
dotaçOes orçamentárias: 

Unidade Orçamentaria: 1402, Projeto Atividade: 2021, Elemento de Despesa: 
3390.30, Fonte de Recurso: 15 MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAAO 
ESCOLAR - PNAE/FNDE 

CLAUSULA SEXTA: 

6.1 0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alinea "a", e apOs a tramitação do processo para instruçâo e liquidaçâo, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente as entregas do mês anterior. 

6.1.1 Nao será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendéncia de liquidação da obrigacâo financeira em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia contratual. 

6.2 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto; 

Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
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Verificar a aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que 
somente voltará a fluir apôs a apresentaçâo da nova fatura corretas: 

Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçâo de multas 
previstas neste Contrato; 

Declarar os fornecimentos efetivamente entregues. 

CLAUSULA SETIMA: 

7.1 0 CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberaçâo de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros 
de 0,1% ao dia, sobre a valor da parcela vencida. 

CLAUSULA OITAVA: 

8.1 0 CONTRATANTE se comprornete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, 
as Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçães de contas, 
bern coma o Projeto de Venda de Generos AlimentIcios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando a disposição para comprovaçâo. 

CLAUSULA NONA: 

9.1 E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA: 

10.1 0 CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse pUblico sobre os 
interesses particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melbor adequacâo as finalidades de 
interesse püblico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidâo 
do CONTRATADO; 

fiscalizar a execuçâo do contrato; 
aplicar sançães motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste; 

10.2 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir a contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilIbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aurnenta da remuneraçâo respectiva ou a indenizaçâo por 
despesas ja realizadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
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11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

12.1 A fiscalizaçao do presente contrato ficara a cargo do respectivo fiscal de contrato, 
da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 

12.2 São de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR (grupo 
formal ou informal ou fornecedor individual) o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 

13.1 0 presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Püblica fl.0  003/2017, pela 
Resoluçao CD/FNDE no 04/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, 
em todos os seus termos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1 As comunicaçães com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 

16.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua efetivação, 
por carta, consoante Clausula Decima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condiçâes; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: 

17.1 0 presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos 
mediante a cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 
2017. 
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0 inIcio para entrega das mercadorias será irnediatarnente após o recebimento 
da autorizaçâo de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecirnento ate o término da quantidade adquirida ou ate 
31 de dezembro de 2017, após a data de assinatura do contrato 
A entrega das mercadorias deverá srfeita nos locais, dias e quantidades de 
acordo corn CHAMADA PUBLICA fl.0  003/2017; 
0 recebirnento das mercadorias dar-se-á mediante apresentacão do Termo de 
Recebirnento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alirnentaçao no local de entrega, corisoante o anexo deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: 

18.1 E competente o Foro da Comarca de Santo Amaro/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarern assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento ern trés 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testernunhas. 

SANTO AMARO, Ba, 19deOutubro de2017. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
P RE F E ITO 

CONTRATANTE 

J/7 
RAIMUND,O JORGE PEREIRA DE MATOS 

SEtRETARIO DE EDucAcAo 
CONTRATANTE 

w 4 in 
FRANCISCO AthTONIO ARAUJ

j 
 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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